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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 104/CGGP, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08755.000647/2021-53, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora CAROLINA DELGADO DE CARVALHO, Indigenista Especializado, NS-B-
IV, matrícula nº 1925476, lotada no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da 
Coordenação Regional Cuiabá-MT, até 15 de julho de 2021, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 107/CGGP, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08079.000081/2021-89, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 12 de fevereiro de 2021, ao servidor MAGNO MESSIAS DE SOUZA
, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0445806, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 108/CGGP, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08079.000078/2021-65, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de dezembro de 2020, ao servidor RAIMUNDO NONATO SOARES, 
Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0445812, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 181, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, no uso das atribuições previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, de 24 de 
março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fulcro no art. 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar o Processo Administrativo Disciplinar 
de Rito Sumário n° 08620.007881/2020-56, instaurado pela Portaria nº 24/CORREG/FUNAI, de 19 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai 31, de 17 de fevereiro de 2021;  
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Art. 2° - Designar o servidor ALUIZIO DA SILVA ARAUJO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1927302, para, 
em substituição à servidora GIOVANA ACACIA TEMPESTA, Antropóloga, matrícula SIAPE n° 1475541, dar continuidade 
ao apuratório; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL 

PORTARIA CR-[SIGLA NO SIORG]/FUNAI Nº 4, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
Portaria nº 004/CRLIS/2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL – SC, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n° 05, de 26 de 
maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionado para compor a Equipe de Planejamento Permanente - EPP, para todas as 
contratações que se mostrarem necessárias para atendimento das necessidades da Coordenação Regional do Litoral Sul - SC 
e de suas CTL's; 
Nome do Servidor Cargo /Função Matricula SIAPE 
Domingos Sávio Guennes de Oliveira Chefe da Divisão Técnica 6443044 
Williams Silva Amancio Chefe SEAD 0446281 
Emmanuelle de Carvalho Santiago Chefe do NUPES/SEAD 1846264 
Miguel Cardozo Indigenista Especializado 3145975 
Demandante da Atividade     
Art. 2º O servidor Demandante da Atividade, será o servidor responsável pela elaboração da Formalização da Demanda para 
aquisição de materiais e serviços designado pela chefia imediata. 
Art. 3º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 4º Revogar a Portaria nº 003/CRLIS/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 58, de 26 de março de 2021. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

EDUARDO REMUS CIDREIRA 
Coordenador Regional  
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